
 

 
 

 

 

 
 

  

     

     

     

     

     NOTA A POPULAÇÃO  

 

    Considerando o Decreto 11.016/2022 que Regulamenta o Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

     Considerando a Lei 14.284/2021 que Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta 
Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis nos 10.696, de 2 de julho de 
2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras 
providências. 

     Considerando o Artigo 27 da Lei 14.284/2021 que afirma que será de acesso público a relação dos 
beneficiários e dos respectivos benefícios do Programa Auxílio Brasil e dos beneficiários e valores 
dos demais auxílios previstos nesta Lei. 

     LISTA DE BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL DE JUNDIAÍ DO SUL - PARANÁ 

 

Considerando a transparência no pagamento e recebimento o município de Jundiaí do Sul 

divulga mensalmente a lista de beneficiários que pode ser acessado pelo link abaixo: 

http://transparencia.jundiaidosul.pr.gov.br/portal-relatorio-bolsa-familia/  
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